Projeto de Resolução nº. 1, de 17 de fevereiro de 2003

Dá nova redação a dispositivos da Resolução nº. 5, de 8 de agosto de 2001.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve:

Art. 1º. – A alínea “c” do inciso II do art. 3º da Resolução nº. 5/2001 passa a vigorar com a seguinte redação: 


“c) patrocinar causa em que sejam interessadas quaisquer das entidades a que se refere o inciso I, “a”;”

Art. 2º. – O “caput” do art. 13 da Resolução nº. 5, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 13 – A perda de mandato será decidida pelo plenário, em votação secreta, por 2/3 dos votos, mediante iniciativa da Mesa, do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou de partido político representado na Câmara Municipal, na forma prevista nos artigos seguintes.”

Art. 3º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Nosso projeto tem por objetivo corrigir a redação de dispositivos desta resolução, a fim de adequá-los à Lei Orgânica do Município (arts. 21 e 22). 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de fevereiro de 2003.
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